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INTERESSADA: Arací Karia da Silva. 

ASSUNTO: Regularização de Vida Escolar. 

RELATOR : Cons. Henrique Gamba. 

PARECER CEE Nº 1 7 5 3 / 7 5 . CPG-Aprovado em 1 8 / 0 6 / 7 5 . 

Com. ao Pleno em 2 5 / 0 6 / 7 5 . 

I- RELATÓRIO 

HISTÓRICO: 

Arací Maria da Silva, filha de José Miranda da Silva e de 

dona Therezinha Maria da Silva, cursou em 1970 a antiga 2ª série do 

curso ginasial, do Colégio do Carmo, de Santos, tendo sido reprovada 

Utilizando-se de atestado de pedido de transferência e 

do histórico escolar alterados, conseguiu matrícula, em 1971, na 3ª 

série ginasial do Colégio Moderno "Adalberto Souza e Silva", de San-

tos. Foi reprovada nessa série nos anos de 1971 e 1972, só conse-

guindo aprovação em 1973. Em 1974, matriculou-se na 8ª série do 

1º grau, onde foi, novamente, reprovada. 

Tendo a aluna solicitado transferência, no inicio de 1975, 

para outro estabelecimento, foi constatada a irregularidade ocorri-

da em 1971. 

A Diretora do Colégio "Adalberto Souza e Silva", em ofí-

cio 50/75, comunicou o fato à II Delegacia do Ensino Secundário e 

Normal, de Santos, pedindo a regularização da vida escolar da alu-

na Arací Maria da Silva. 

APRECIAÇÃO: 

Como em numerosos casos semelhantes, de nada adiantou o 

avanço irregular da aluna em questão. A falta de base para prosse-

guir em série mais adiantada, levou-a a uma série de reprovações 

que, talvez, não tivessem ocorrido se a aluna cumprisse a retenção 

na 6ª série. Entretanto, sob o aspecto pedagógico, não tem signifi-

cação fazê-la regredir, agora. 

II- CONCLUSÃO 

À vista do exposto somos de Parecer que, em caráter excep-

cional, seja convalidada a matrícula de Araci Maria da Silva na 7a 

série do 1º grau, em 1971, no Colégio Moderno "Adalberto Souza Sil-

va", bem assim os atos escolares praticados posteriornente pela a-

luna. 

São Paulo, 18 de Junho de 1975. 

a) Cons. Henrique Gamba. 

Relator. 
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I I I - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Pare-

cer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Eloysio Rodrigues da 

Silva, Henrique Gamba, José Conceição Paixão, Maria da Imaculada 

Leme Monteiro, Maria de Lourdes Mariotto Haidar e Rachel Gevertz. 

Sala da Câmara de Ensino do Primeiro Grau, em 18 de junho 

de 1975. 

a) Cons. Maria de Lourdes Mariotto Haidar. 

Presidente. 
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